
 

 

1 

ATA DE ABERTURA E JULGAMENTO DE PROPOSTA COMERCIAL 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO MUNICIPAL Nº 063/2018 

TOMADA DE PREÇOS Nº 007/2018 

EDITAL Nº 068/2018 

 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA ELABORAÇÃO DO PLANO DIRETOR DE DRENA-
GEM DO MUNICÍPIO DE POTIM, CONFORME AS ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES DO EDITAL E 
SEUS ANEXOS. 

 

Aos 30 dias de julho de 2019, às 15h00min, na Sala de Licitações da Prefeitura Municipal, sito na 
Praça Miguel Corrêa dos Ouros, nº 101, Centro, Potim/SP, CEP: 12.525-000, a Comissão Permanente de 
Licitações, nomeada pela Portaria nº 184/2019, composta pelos seguintes membros: André Luís Soares de 
Oliveira, Júlio Bustamante Sá e Bruno Camilo França de Abreu, sob a presidência do primeiro, reuniu-se para 
proceder à abertura da Proposta Comercial da licitação Tomada de Preço nº 007/2018 para contratação de 
empresa para prestação dos serviços acima citados. 

Tendo em vista a desclassificação dos licitantes RHS CONTROLS – RECURSOS HÍDRICOS E 
SANEAMENTO LTDA, portadora do CNPJ nº 11.971.854/0001-31 e TCA SOLUÇÕES E PLANEJAMENTO 
AMBIENTAL LTDA EPP, portadora do CNPJ nº 10.245.713/0001-79, devido à nota de sua Proposta Técnica, 
faz-se a abertura da Proposta Comercial da proponente: 

 EMPRESA: VALLENGE CONSULTORIA, PROJETOS E OBRAS LTDA, portadora do CNPJ nº 
06.334.788/0001-59, representada pelo Sr. Thiago Fantus Ribeiro, CPF: 405.354.918-32. 

 
Realizada vistoria dos envelopes e constatado que todos estavam devidamente lacrados, os 

presentes os rubricaram e após a comissão iniciou os trabalhos com a abertura do envelope 03- Proposta 
Comercial. Os envelopes foram abertos e franqueados a todos os presentes, e os documentos foram 
examinados, conferidos e rubricados pelos membros e pelos representantes legais. 

Após conferencia foi elaborada Planilha Comparativa de Preços conforme anexo, chegando-se ao 

seguinte resultado classificatório: 

EMPRESA VALOR TOTAL 

1º Colocado: VALLENGE CONSULTORIA, PROJETOS E OBRAS LTDA R$ 197.472,00 

Conforme estabelecido no Edital os preços propostos incluem todos os custos necessários a 

Prestação dos Serviços licitado pela prefeitura municipal incluindo todos os tributos incidentes, encargos 

diversos, seguros, deslocamento até o local de execução e quaisquer outras despesas que incidam ou venham 

a incidir no custo final do objeto da licitação. 

Do valor proposto foi elaborada a seguinte Nota Financeira, de acordo com a seguinte fórmula: 

 

NF (VALLENGE CONS. PROJ. E OBRAS) = 30 pontos. 
 
CLASSIFICAÇÃO FINAL DAS PROPOSTAS 

Estando a única empresa classificada presente, a Comissão decidiu pela realização do julgamento 

da classificação final da proposta que se calcula somando o resultado da proposta técnica mais o resultado da 

proposta comercial, segundo a fórmula: 
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Sendo assim: 

NCF (VALLENGE CONS. PROJ. E OBRAS) = 100 pontos. 

 

A Comissão encaminhará o processo licitatório ao setor requisitante para a devida análise 

conforme consta em Edital. 

Vencido o prazo a comissão encaminhará o processo a Sra. Prefeita Municipal, que nos termo da 

Lei poderá HOMOLOGAR e ADJUDICAR o resultado no prazo legal, ou REVOGAR a Licitação, havendo interesse 

público decorrente de fato superveniente, pertinente e suficiente. 

E, para constar, foi lavrada a presente ata, que vai ser assinada por todos os presentes.   

 

 

 

 

__________________________ 

André Luís Soares de Oliveira 

Presidente 

 

 

__________________________ 

Júlio Bustamante Sá 

Membro 

 

 

_____________________________ 

Bruno Camilo França de Abreu 

Membro 

 

 

 

PARTICIPANTE: 

 

 

______________________________________ 

VALLENGE CONSULTORIA, PROJETOS E OBRAS LTDA 

Thiago Fantus Ribeiro  

RG nº 47.753.626-8 e CPF nº 405.354.918-32 


